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LEI Nº 1.198/2005.- 

 

“Concede benefício fiscal, para estimular o aumento de arrecadação, 

com anistia de juros e multas de crédito tributários em atraso”.- 

 

O povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais da CÂMARA MUNICIPAL, aprovou a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o poder executivo autorizado a conceder benefício fiscal, para 

fomentar o aumento de arrecadação, consistente na anistia  total de juros e multas para 

os créditos tributários cujos fatos  geradores ocorreram até 31 de dezembro de 2.004.- 

 

Artigo 2º  -  A anistia a que se refere o artigo primeiro desta lei terá vigência 

até o dia 31 de agosto de 2.005.- 

 

Artigo 3º   -  O benefício fiscal referido no artigo primeiro desta lei não gera ao 

contribuinte, em nenhuma hipótese, qualquer espécie de direito contra o MUNICÍPIO 

DE LAJINHA-MG.- 

 

Artigo 4º    -   A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA deverá dar ampla 

divulgação dos benefícios constantes desta lei, através dos meios de divulgação 

disponíveis, para efetivo combate da inadimplência de seus contribuintes.- 

 

Artigo 5º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se 

todas as disposições em contrário.- 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO 

DOIS MIL E CINCO (04-05-2005) 

 

 

Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAUJO 

      Presidente  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 09/05/2005 e transformada na Lei nº 

1.198/2005, conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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